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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI Nº1564/2016

DATA: 07 DE NOVEMBRO DE 2016.

SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICÍPIO 
DE CRUZ MACHADO A EFETUAR O 
PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA 
ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JU-
DICIAL DE QUANTIA CERTA; AUTO-
RIZA, TAMBÉM, O REGISTRO PELO 

MUNICÍPIO, DE DEVEDORES EM EN-
TIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU 
PROMOVAM CADASTROS DE DEVE-
DORES INADIMPLENTES; DISPENSA 
O AJUIZAMENTO DE EXECUÇÕES 
FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara  Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná, APROVOU  e eu Anto-
nio Luis Szaykowski Prefeito Municipal, 
SANCIONO  a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a enviar para protesto, as certi-
dões de dívida ativa dos créditos tributários 
e não-tributários do Município, constituí-
dos na forma do artigo 275 do Código Tri-
butário Municipal, independentemente do 
valor do crédito inscrito em Dívida Ativa, 
bem como os títulos executivos judiciais 
condenatórios de quantia certa transitados 
em julgado.

Art. 2º - Compete ao Município, por meio 
do Setor de Tributação e do Procurador (es) 
do Município, levar a protesto os seguintes 
títulos:

I - a Certidão da Dívida Ativa (CDA) emi-
tida pela Fazenda Pública Municipal em 
favor do Município, independentemente 
do valor do crédito, e cujos efeitos do pro-
testo alcançarão, também, os responsáveis 
tributários apontados no artigo 135 da Lei 
Federal nº 5.172/66 (Código Tributário Na-
cional), desde que seus nomes constem da 
Certidão de Dívida Ativa;

II - a sentença judicial condenatória de 
quantia certa em favor do Município, des-
de que transitada em julgado, independen-
temente do valor do crédito.

§ 1º - Efetivado o protesto sem que o deve-
dor tenha, no prazo legal, quitado o débito, 

o Procurador (es) do Município fica (m) 
autorizado (os) a ajuizar a ação executiva 
do título em favor do Município, ou, sendo 
o caso, a requerer o prosseguimento da fase 
de cumprimento de sentença, com todos os 
valores devidamente atualizados, sem pre-
juízo da manutenção do protesto no cartó-
rio competente. 

§ 2º - Uma vez quitado integralmente ou 
parcelado o débito pelo devedor, inclusive 
dos honorários advocatícios dos emolu-
mentos cartorários e das custas judiciais, 
o Município de Cruz Machado requererá a 
baixa do protesto ao Tabelionato de Protes-
to de Títulos e Documentos, bem como a 
extinção ou a suspensão da ação de execu-
ção eventualmente ajuizada.

§ 3º - Na hipótese de descumprimento do 
parcelamento o Município fica autorizado 
a levar a protesto junto ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos e Documentos a inte-
gralidade do valor remanescente apurado e 
devido.

Art. 3º - Cabe ao (s) Procurador (es) do 
Município efetuar (em) o controle de lega-
lidade dos títulos que serão levados a pro-
testo nos termos da legislação vigente.

Art. 4º - Com o objetivo de incentivar os 
meios administrativos de cobrança extraju-
dicial de quaisquer créditos devidos ao Mu-
nicípio, o (s) Procurador (es) do Município 
e o setor de Tributação ficam autorizados a 
adotar as medidas necessárias ao registro 
de devedores de título executivo judicial 
condenatório de quantia certa transitado 
em julgado, ou daqueles inscritos em Dívi-
da Ativa, em entidades que prestem servi-
ços de proteção ao crédito e/ou promovam 
cadastros de devedores inadimplentes.

Parágrafo único. O registro de que trata este 
artigo não impede que o Município ajuíze 
a ação executiva do título ou, sendo o caso, 
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requeira o cumprimento da sentença, com 
os valores devidamente atualizados.

Art. 5º - O Município fica autorizado a efe-
tuar o protesto dos respectivos títulos, nas 
ações de execução fiscal em curso, bem 
como nas sentenças judiciais que se encon-
tram em fase de cumprimento de sentença 
na data da publicação desta Lei, observado 
o disposto no artigo 2º.

Art. 6º - Somente ocorrerá o cancelamen-
to do protesto após o pagamento total da 
dívida ou o seu parcelamento, incluídas as 
custas judiciais, honorários advocatícios e 
emolumentos cartorários.

Art. 7º - Fica (m) o (os) Procurador (es) 
do Município autorizado (os) a não ajuizar 
execuções de créditos tributários de valor 
inferior a R$ 800,00 (oitocentos reais).

Parágrafo único. O limite previsto no caput 
deve ser considerado em relação a cada su-
jeito passivo e a todos os débitos que pos-
sua inscritos em dívida ativa do Município.

Art. 8º - A autorização de que trata o art. 
7º não impede a cobrança administrativa, o 
protesto extrajudicial, bem como inscrição 
do devedor no cadastro de inadimplentes 
Municipal, e ainda, nos órgãos de proteção 
ao crédito.

Art. 9º - Os créditos tributários ou não tri-
butários, inscritos em dívida ativa, os quais 
não estejam em situação de suspensão ou 
interrupção prescricional, após o decurso 
do prazo de 05 (cinco) anos de sua cons-
tituição definitiva, cujas execuções não 
tenham sido ajuizadas, por força do valor 
mínimo para tanto exigido, ou por falta de 
requisito formal, serão cancelados.

Art. 10 - O Chefe do Poder Executivo po-
derá, mediante Decreto, regulamentar o 
disposto nesta Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, PR,   07 de novembro de 2016.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

DECRETOS

DECRETO Nº 2663/2016

DATA: 08 de NOVEMBRO  2016.
 
ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CRUZ MA-
CHADO - ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
TENDO EM VISTA O ARTIGO 77º ITEM  
V DA LEI ORGANICA MUNICIPAL

DECRETA;

Artigo 1º- Fica decretado luto oficial em 
todo o território do Município de Cruz 
Machado, por 03 (três) dias em virtude do 
falecimento da Sra. MARLI KAZIUK,  a 
ente  foi Professora desde 02 de fevereiro 
de 2009 na Rede Municipal de Ensino, Lo-
tada na Escola Municipal Milene da Silva 
Barczak, na Linha Vitória.

Artigo 2º-  Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 08 de novembro   de 2016.

Antonio Luis Szaykowski
Prefeito Municipal

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 106/2016

PROCESSO Nº. 246/2016

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1º andar, LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a finalidade de selecionar propostas objeti-
vando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS DE A A Z, ÉTICOS, GENÉRICOS E 
SIMULARES, PARA A DISTRIBUIÇÃO 
À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNI-
CÍPIO, CONFORME RECEITA MÉDI-
CA, CONSIDERANDO O MAIOR DES-
CONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO 
AO CONSUMIDOR DA TABELA OFI-
CIAL DE PREÇOS DE MEDICAMEN-
TOS, REVISTA ABC FARMA, ÓRGÃO 
OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEI-
RA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO, 
em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo deste edital.
  
Regem a presente licitação a Lei Fede-

ral nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar nº 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 
 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
18 (dezoito) de Novembro de 2016, às 
09:30h (Nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes nº 
01 - Propostas de Preços e nº 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 
  
O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo  endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail – licitação@pmcm.pr.gov.
br - ou via fax – (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 07 de Novembro de 2016. 
 

Pregoeiro (a)
Comissão Permanente de Licitação


